
 

 

CONTRATO N.º 198/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de 2024, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE 

TANGARA – ÓRGÃO GERENCIADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 82.827.999/0001-01, com sede na Avenida Irmãos Picolli, 267, nesta cidade de 

Tangara/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, resolve celebrar contrato com a pessoa 

jurídica: RESIDENCIAL MELHOR IDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.818.870/0001-

00, com sede na Rua Nereu Ramos, 640, Centro, na cidade de Campos Novos, Estado de Santa 

Catarina, devidamente representado por Bruna Monique De Souza, inscrita no CPF sob o nº 

xxx.xxx.xxx-xx doravante denominada simplesmente de CONTRATADO para execução do objeto 

descrito abaixo, em conformidade com o processo de licitação nº 6/2024 na modalidade 

Credenciamento nº 2/2024 – Secretaria Municipal de Assistência Social, na forma e condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 – O presente contrato tem como objeto a CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE 

LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS COM VINCULOS FAMILIARES ROMPIDOS, 

conforme segue: 

 

Item Especificação Und Valor Unitário 
1 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - GRAU DE 

DEPENDÊNCIA I 
MÊS/INDIV R$ 4.600,00 

2 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - GRAU DE 
DEPENDÊNCIA I - COM CURATELA 

MÊS/INDIV R$ 4.866,67 

3 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - GRAU DE 
DEPENDÊNCIA II 

MÊS/INDIV R$ 5.066,67 

4 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - GRAU DE 
DEPENDÊNCIA II - COM CURATELA 

MÊS/INDIV R$ 5.300,00 

5 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - GRAU DE 
DEPENDÊNCIA III 

MÊS/INDIV R$ 5.533,33 

6 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - GRAU DE 
DEPENDÊNCIA III - COM CURATELA 

MÊS/INDIV R$ 5.766,67 

 

1.2 - Para efeitos deste contrato define-se como Instituições de Longa Permanência para idosos, as 

pessoas jurídicas prestadoras de serviços de caráter residencial, destinadas ao domicílio coletivo de 

pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, sem vínculo familiar e sem condições de 

prover a própria subsistência ou tê-la provida por sua família, ou com grau de dependência que não 

seja atendido pelo núcleo familiar em decorrência de dificuldades econômicas ou sociais. 

 

1.3 - Para fins deste contrato consideram-se idosos com grau de dependência aqueles que possuem 

Laudo Médico, conforme previsto na RDC nº 283/2005 do Ministério da Saúde, a saber: 

a) Grau de Dependência I – idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de 

autoajuda. 



 

 

b) Grau de Dependência II – idosos com dependência em até três atividades de autocuidado para a 

vida diária, tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com 

alteração cognitiva controlada. 

c) Grau de Dependência III – idosos com dependência que requeiram assistência em todas as 

atividades de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo. 

 

1.4 – Havendo alteração no grau de dependência do idoso, a CREDENCIADA poderá solicitar 

majoração do valor, mediante requerimento escrito e acompanhado de Laudo Médico, a ser pago no 

mês subsequente ao da protocolização da solicitação. 

 

1.5 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) O Estudo Técnico Preliminar; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.6 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA 2ª – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 - As despesas correrão por conta da dotação orçamentária: 

 

11 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

Atividade 2014 

3.3.90.39.99.500 – Aplicações Diretas 

3.3.90.39.99.661 – Aplicações Diretas 

 

CLÁUSULA 3ª - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 - Da Forma de Encaminhamento para ILPI (Instituição de longa permanência para idosos 

– definida no Termo de Referência) 

3.1.1 – O ingresso do idoso na ILPI ocorrerá de forma proporcional entre as instituições 

Credenciadas de acordo com sua capacidade e a necessidade da Administração Pública. 

 

3.1.2 – O ingresso ocorrerá após avaliação da equipe do serviço de alta complexidade da 

Secretaria da Assistência Social que as condições do idoso se adéquam a sua modalidade 

de atendimento. Efetivado o acolhimento, a entidade deverá enviar o registro de ingresso 

referente para o Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

3.1.3 – O encaminhamento de idoso para ILPI pressupõe: 

• Realização de Estudo Social pela equipe da Municipal de Assistência Social; 

• Atendimento do idoso pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tangará, para 

fins da emissão de Laudo Médico;  

• Emissão para Secretaria Municipal de Assistência Social da Guia de Acolhimento em ILPI. 

 



 

 

3.2 - Da Forma de Execução do Serviço por parte da credenciada contratada 

3.2.1 - São condições para a exemplar prestação do serviço de acolhimento institucional pelas 

credenciadas, a observância dos critérios e requisitos a seguir descritos: 

 

3.2.1.1 – Ofertar acolhimento e cuidados aos idosos em situação de desproteção social que 

não dispõem de condições para permanecer com a família, devido a situações de 

violência, maus-tratos, negligência, abandono, situação de rua e/ou com vínculos familiares 

fragilizados ou rompidos, encaminhados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

3.2.1.2 – Ofertar acolhimento institucional para idosos com grau de dependência I, II e III, sem 

vínculo familiar, que tenha domicílio no Município de Tangará. 

 

3.2.1.3 – Oferecer cuidados ininterruptos (24 horas). 

 

3.2.1.4 – Garantir que o espaço físico seja organizado de forma a atender aos requisitos 

previstos na RDC nº 283/2005, oferecendo condições de habitabilidade, higiene, 

salubridade, conforto e segurança, com ambientes arejados e iluminados. 

 

3.2.1.5 – Preservar a identidade do idoso e oferecer um ambiente digno e de respeito, 

priorizando o chamamento nominal dos mesmos. 

 

3.2.1.6 – Permitir aos residentes o acesso ao telefone e correspondência. 

 

3.2.1.7 – Manter registro atualizado de cada idoso, em conformidade com o estabelecido no 

Art. 50, inciso XV, da Lei 10.741/03. No registro deve constar nome, data de nascimento e 

sexo do idoso, data e circunstâncias do acolhimento, nome e endereço do responsável 

e/ou de um familiar, nome dos filhos, parentes e amigos que poderão visitar ao idoso, 

relação dos pertences do idoso, bem como o valor da renda do idoso, e suas alterações, se 

houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do 

atendimento. 

 

3.2.1.8 – Propiciar atividades que estimulem a autonomia e a socialização, tais como 

atividades socializantes, recreativas, esportivas, culturais e de assistência religiosa, esta 

última a ser propiciada aos residentes que desejarem, de acordo com suas crenças. As 

referidas atividades podem ser estimuladas na instituição e também na comunidade. 

 

3.2.1.9 – Promover um ambiente acolhedor, através da convivência mista entre os residentes 

dos diversos graus de dependência, da integração dos mesmos em atividades 

desenvolvidas pela comunidade e o desenvolvimento de atividades intergeracionais. O 

acolhimento não poderá ter caráter restritivo ou de privação de liberdade. 

 

3.2.1.10 – Disponibilizar equipe técnica mínima de acordo com RDC nº 283/2005. 

 

3.2.1.11 – Proporcionar capacitação prévia e continuada à equipe de funcionários. 

 

3.2.1.12 – Oferecer cuidados básicos com a higiene dos residentes, com acompanhamento 

individual, se necessário. 



 

 

 

3.2.1.13 – Proporcionar cuidados básicos com a saúde dos residentes, conforme suas 

necessidades, com acompanhamento diário incluindo curativos, controle de diabetes, 

pressão arterial, manutenção de sonda enteral, etc, e garantir o acesso aos 

serviços de saúde, sempre que necessário buscando com a Secretaria de Assistência Social de Tangará 

os encaminhamentos para os atendimentos. 

 

3.2.1.14 – Da mesma forma solicitar a compra dos medicamentos necessários ao tratamento dos 

problemas de saúde dos acolhidos, bem como administrá-los na maneira indicada pela prescrição 

médica.  

 

3.2.1.15 – Em caso de a Credenciada estar localizada a mais de 50 km do município de Tangará, fica 

como responsabilidade da credenciada buscar os medicamentos que constem na RENAME (Relação 

Nacional de Medicamentos) daquela cidade. 

 

3.2.1.16 – Em caso de não haver responsável pelo idoso, a credenciada deverá providenciar a 

retirada de medicamentos necessários para os acolhidos junto às Unidades Básicas de 

Saúde e realizar, quando for o caso, o encaminhamento dos pedidos de medicamentos 

especiais junto ao Estado de Santa Catarina. 

 

3.2.1.17 – Prestar primeiros socorros quando necessário e providenciar transporte até o 

hospital em caso de emergência. 

 

3.2.1.18 – Em caso de não haver responsáveis pelo idoso, a credenciada deverá providenciar 

acompanhamento de cuidadores, durante períodos de observação em unidades de pronto 

atendimento e/ou serviços de urgência e emergência, ou em casos de hospitalização. 

 

3.2.1.19 – Solicitar responsável pelos custos de internação hospitalar, caso não contemplado 

pelo Sistema Único de Saúde. 

 

3.2.1.20 – Assegurar o pagamento de procedimento cirúrgico não coberto pelo Sistema Único 

de Saúde ou deliberar com o Município um eventual subsídio em favor do acolhido. 

 

3.2.1.21 – Oferecer refeições nas quantidades necessárias diárias com cardápio elaborado 

por nutricionista, de acordo com a necessidade nutricional de cada idoso. O cardápio 

deverá estar disponível à fiscalização do CREDENCIANTE. 

 

3.2.1.22 – Manter estoque de alimentos suficientes, com qualidade e dentro da validade, que 

garanta à boa alimentação e nutrição dos idosos. 

 

3.2.1.23 – Manter serviços de lavanderia, bem como procedimentos para a identificação das 

roupas de uso pessoal dos residentes, visando à manutenção da individualidade e a 

humanização. 

 

3.2.1.24 – Organizar e manter atualizados e com fácil acesso, os documentos necessários à 

fiscalização, avaliação e controle social. 

 



 

 

3.2.1.25 – Planejar as atividades socioassistenciais, com a participação dos idosos no 

planejamento, respeitando as demandas do grupo e aspectos socioculturais do idoso e da 

região onde estão inseridos. 

 

3.2.1.26 – Os serviços de atendimento a idosos serão executados pela instituição credenciada 

no endereço referido em seu Termo de Credenciamento, sob a responsabilidade técnica do 

profissional indicado pela credenciada, nos termos do Edital. 

 

3.2.1.27 – A CREDENCIADA deverá informar a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

qualquer mudança de endereço, responsável técnico, bem como, telefone, e-mail ou 

outros. No caso de mudança de endereço Secretaria de Assistência Social analisará o 

interesse em manter os serviços estabelecidos, podendo realizar o descredenciamento da 

instituição, se o novo endereço não atender as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e no Edital. 

 

3.2.1.28 – É de responsabilidade exclusiva e integral da credenciada a correta remuneração 

dos profissionais que prestarão o serviço de acolhimento institucional, incluídos os 

encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais resultantes do vínculo empregatício, 

cujos ônus e obrigações não se transferem para a Administração Pública. 

 

3.2.1.29 – A CREDENCIADA indenizará terceiros e a Administração Pública por todo e 

qualquer prejuízo ou dano, decorrente de culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, 

não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

3.2.1.30 – A CREDENCIADA se obriga a celebrar contrato de prestação de serviço com cada 

idoso acolhido ou seu representante legal, prazo de até 5 (cinco) dias úteis da data do 

acolhimento, prevendo expressamente, se for o caso, o pagamento parcial do custo do 

serviço através do benefício previdenciário do idoso, repassado por ele ou pelo 

representante legal. 

 

3.2.1.31 – A CREDENCIADA utilizará o cartão de benefício previdenciário de idoso acolhido, 

quando houver autorização judicial. 

 

3.2.1.32 – A CREDENCIADA deverá solicitar ao Poder Judiciário, quando necessário, a 

concessão da curatela para os idosos que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade. 

 

3.2.1.33 – Entre as condições de habilitação para o credenciamento a CREDENCIADA deverá 

receber idosos, em/com responsável familiar ou pela Secretaria de Assistência Social, com 

a correspondente comunicação ao Ministério Público. 

 

3.2.1.34 – Fornecer os medicamentos que constem na RENAME (Relação Nacional de 

Medicamentos) de acordo com a necessidade de cada paciente e se necessários outros 

medicamentos. 

 



 

 

3.2.1.35 - Permitir o livre acesso nas dependências da instituição, dos profissionais vinculados a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, para fiscalização do cumprimento do objeto deste Edital, 

bem como facilitará a Secretaria Municipal de Assistência Social o acompanhamento e a fiscalização 

permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 

servidores da Secretaria de Assistência Social designadas para tal fim. 

 

3.2.1.36 - Os prontuários dos idosos deverão ficar sob a guarda da Credenciada por 5 (cinco) anos, 

no mínimo, à disposição da Secretaria Municipal de Assistência Social para eventuais auditorias. 

 

3.3 - Da Metodologia do Serviço de Acolhimento 

3.3.1 – O Serviço de acolhimento Institucional de idosos deverá garantir Acolhida/Recepção; 

escuta; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; estudo Social; apoio à família 

na sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos sobre/para a 

rede de serviços locais com resolutividade; construção de plano individual e/ou familiar de 

atendimento; orientação sociofamiliar; protocolos; acompanhamento e monitoramento dos 

encaminhamentos realizados; elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho 

interdisciplinar; informação, comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso à 

documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; 

estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização, identificação da família extensa 

ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; articulação com os serviços de 

outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos. 

 

3.4 - Do Local da Prestação do Serviço e Infraestrutura 

3.4.1 - O serviço deverá ser prestado em imóvel de propriedade da Credenciada ou por ela locado 

para esta finalidade, contendo a infraestrutura prevista na RDC nº 283/2005. 

 

3.4.2 – A ILPI deve se localizar em região de fácil acesso no raio até 150 Km da cidade de Tangará. 

A edificação deve oferecer recursos de infraestrutura necessários para a execução do objeto deste 

edital. 

 

3.4.3 – A ILPI necessita oferecer instalações físicas em condições de habitabilidade, higiene, 

salubridade, segurança e garantir a acessibilidade a todas as pessoas com dificuldade de 

locomoção. 

 

3.4.4 – As instalações prediais de água, esgoto, energia elétrica, proteção e combate a 

incêndio, telefonia e outras existentes, deverão atender às exigências dos códigos de obras e do código 

de posturas locais, bem como as normas de Prevenção de Incêndio, 

assim como às normas técnicas brasileiras pertinentes a cada uma das instalações. 

 

3.5 - Dos Recursos Humanos da Credenciada 

3.5.1 – Deverá a Credenciada ter uma equipe Multiprofissional sendo composta por: 01 Enfermeiro(a) 

(nível superior), 8 Cuidadores, 01 higienizador, 01 Cozinheiro(a), 01 Nutricionista, 01 Fisioterapeuta, 

01 Assistente Social e 01 Psicólogo(a), que realizaram os atendimentos e cuidados com os idosos. 

 

3.6 - Do Início da Prestação do Serviço e da Vigência do Credenciamento 

3.6.1 – O início da prestação dos serviços prevista neste credenciamento será a contar da 

Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 



 

 

 

3.6.2 – O prazo de vigência do Termo de Credenciamento é de 12 (doze) meses a contar da 

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

limitados a 60 (sessenta) meses, conforme autoriza a lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 4ª - DO RECEBIMENTO 

4.1 - O recebimento do objeto seguirá o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado 

da seguinte forma: 

 

4.1.1 - Provisoriamente: 

 

a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços. 

 

b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 

posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras. 

 

4.1.2 - Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do 

atendimento às especificações do Edital, bem como a consequente aceitação, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços. 

 

4.2 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

4.3 - No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor 

designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no 

todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se 

a proponente vencedora a promover a devida substituição. 

4.3.1 - No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços recebidos 

provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo 

os produtos serem recolhidos e substituídos e os serviços refeitos. 

 

4.4 - Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, 

reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo 

cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a contratada da responsabilidade por qualquer 

irregularidade. Constatado o fornecimento de materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-

se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

4.5 - A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada do objeto 

entregue, quando na ocasião da fiscalização, for constatado que se encontra com defeito, diferente da 

solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, 

à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar da data 

efetiva do pedido. 

 



 

 

4.5.1 - O fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não 

serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

 

4.6 - O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, 

de qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste 

Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 

 

4.7 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à contratada para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

4.8 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

4.9 - Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo 

de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 

depender do evento. 

 

CLÁUSULA 5ª – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 – A fiscalização do contrato oriundo deste processo ficará a cargo do(s) servidor (es) abaixo 

mencionado(s) devidamente nomeado pela Portaria nº 593, de 06 de junho de 2024.  

 

a) Gestor de Contratos: LUCAS FALCHETTI, telefone (49) 3532-7461, e-mail: 

licita@tangara.sc.gov.br.  

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO:  

 

a) Fiscal de Contrato da Secretaria de Assistência Social e Habitação: ANDREIA RAMBO THOMÉ, 

telefone (49) 3532-7475, e-mail: coordenacaocras@tangara.sc.gov.br.  

 

b) Fiscal de Contrato Suplente da Secretaria de Assistência Social e Habitação: GABRIELA 

CARNIEL SILVÉRIO, telefone (49) 3532-7475, e-mail: programasocial@tangara.sc.gov.br.  

 

c) Ordenador de Despesas da Secretaria de Assistência Social e Habitação: VANDREIA BONASSI 

RAMPON, telefone (49) 99941-6758, e-mail: coordenacaocras@tangara.sc.gov.br.   

 

5.2 - Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a 

todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos 

pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o 

adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem 

aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
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5.3 - O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

5.4 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para 

que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

5.5 - A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

CLÁUSULA 6ª - DO PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços 

ou entrega dos materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por 

Servidor Municipal competente. 

 

6.2 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade 

requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ/Nome e CPF dos documentos apresentados pela 

proponente por ocasião da habilitação. Deverá conter também, a descrição do item, preço unitário e 

total, de conformidade com a proposta da contratada.   

 

6.2.1 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 

➢ MUNICÍPIO DE TANGARÁ - Avenida Irmãos Piccoli, 267, Centro, Tangará, SC, CNPJ nº 

82.827.999/0001-01. 

 

6.3 – Devem ainda constar na Nota Fiscal o número do respectivo Processo Licitatório, assim como 

da Solicitação de Fornecimento, o número da conta bancaria da licitante e demais informações que o 

município vir a requisitar que constem no referido documento. 

 

6.4 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos válidos:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Estado onde está sediada a empresa; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Município onde está sediada a empresa; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

g) Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, expedida(s) até 90 (noventa) dias antes da data limite para 

apresentação das propostas; 

h) Lista mensal de acolhidos. 

 



 

 

6.4.1 - Caso o contratado prefira, poderá realizar a verificação da regularidade através do Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF. 

 

6.5 – O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no 

seguinte e-mail: nfe@tangara.sc.gov.br ou contabil@tangara.sc.gov.br para seu devido pagamento. 

 

6.6 - A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, 

isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 

 

6.7 - Existindo algum imposto ou contribuição que incida sobre o objeto contratado, estes serão 

retidos para posterior recolhimento, os mesmos deverão ser destacados na nota fiscal conforme 

legislação vigente Municipal, Estadual e Federal. 

 

6.7.1 - A contratada assume o compromisso e a responsabilidade de destacar no documento fiscal 

quaisquer impostos ou contribuições passíveis de retenção, assumindo assim o ônus sobre uma 

posterior apuração tributária por algum órgão público de quaisquer tributos ou contribuições que a 

contratada não tenha efetuado o destaque no documento fiscal e desta forma não ter havido o 

respectivo recolhimento, inclusive se comprometendo a ressarcir o erário público municipal por 

possível autuação. 

 

6.8 - CONFORME DECRETO 079, DE 25 DE JULHO DE 2023 SOBRE A RETENÇÃO DE 

IMPOSTO DE RENDA NOS PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 

DE JANEIRO DE 2012 E 2145 DE 26 DE JUNHO DE 2023): 

 

6.8.1 - Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas 

a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e 

fundações a pessoas jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto 

nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal. 

 

6.8.2 - Aos pagamentos realizados à pessoa jurídica, efetuados pelo Município de Tangará, inclusive 

seus fundos e fundações, a partir de 01 de agosto de 2023, pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços, inclusive obras, deverá ser procedida a retenção de Imposto de Renda - IR, salvo imunidade, 

isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor, tendo como base a Instrução Normativa RFB 

nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores, devendo também observar o disposto no 

referido Decreto. 

 

6.8.3 - Ficam excetuados da regra de retenção de que trata, os seguintes pagamentos: 

a) Realizados em regime de adiantamento. 

b) Até a adequação necessária, aqueles pagamentos que comprovadamente não sejam possíveis 

o destaque da retenção no documento fiscal emitido. 

 

6.8.4 - A obrigação de retenção de IR alcançará todas as relações de compras, os pagamentos e os 

contratos efetuados pelos órgãos e pelas entidades Pertencentes ao Município, aos Estados e ao 

Distrito Federal, inclusive convênios com organizações da sociedade civil, com exceção das 

dispensas previstas na legislação em vigor. A Contratada elencada nas disposições deste decreto, 
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deverá apresentar os respectivos comprovantes de enquadramento consistentes nas declarações 

contidas nos anexos II, III e IV, da IN 1.234/2012, conforme o caso. 

 

6.8.5 - A Contratada deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de 

imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, o Setor 

de Contabilidade, através da Secretaria de Administração e Finanças procederá a retenção do imposto 

conforme as alíquotas contidas no Anexo I da IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento que por 

ventura venha a substituí-lo. 

 

6.8.6 - Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante vencedora, 

a partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 

 

6.9 – Em caso de falecimento ou a saída do estabelecimento pelo idoso, considerando a data de 

certidão de óbito ou termo de saída do abrigo, até o décimo quinto dia do mês em questão, será pago 

proporcional a esse período, posterior ao décimo quinto dia, será pago integralmente o mês em 

questão. Sendo extinto automaticamente esse contrato pelos motivos elencados acima. (Art. 137, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021) 

 

CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

7.1 - Das Responsabilidades da Contratante  

7.1.1 – Fornecer e colocar à disposição da CREDENCIADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução do presente termo de 

credenciamento. 

 

7.1.2 – Encaminhar a liberação dos pagamentos mensais das faturas de prestação dos 

serviços, devidamente analisadas e aprovadas pela fiscalização. 

 

7.1.3 – Aplicar as penalidades legais e as previstas neste termo, quando necessário. 

 

7.1.4 – Notificar, a CREDENCIADA, formal e tempestivamente, através do Fundo 

Municipal de Assistência Social, quanto do não cumprimento das cláusulas do Termo bem 

como, quanto a toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do presente 

instrumento, e aspectos que entenda pertinentes como solicitações para esclarecimentos e 

relatórios, observação de imperfeições, convites para discussões ou outras demandas que 

julgar cabíveis e que possam contribuir de forma benéfica para a exemplar prestação do 

serviço. 

 

7.1.5 – Pagar pelo serviço prestado pela CREDENCIADA, de acordo com os documentos 

relativos à prestação de contas previsto e apresentado pela CREDENCIADA. 

 

7.1.6 – Monitorar, avaliar e fiscalizar a execução do Serviço de Acolhimento Institucional, 

inclusive realizando visita in loco nas CREDENCIADAS e solicitando apresentação de 

documentos e relatórios de atividades e de acompanhamento familiar. 

 

7.1.7 – Disponibilizar o conhecimento gerado entre as demais organizações contratadas 

para o serviço, e outros órgãos, por meio de encontros, seminários, relatórios e boletins 



 

 

informativos. 

 

7.1.8 – Prestar informações e fornecer documentos dos acolhidos, sempre que solicitado, 

justificadamente pela CREDENCIADA. 

 

7.1.9 - Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório. 

 

7.1.10 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

 

7.1.11 - Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à 

fiscalização da execução do contrato. 

 

7.1.12 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

7.1.13 - Comunicar a licitante para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

7.1.14 - Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e Termo 

de Referência. 

 

7.1.15 - Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 

Administração. 

 

7.1.16 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 

pela Contratada. 

 

7.1.17 - Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 

normalmente o serviço contratado. 

 

7.1.18 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 

 

7.1.19 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

7.1.20 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.1.20.1 - A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 

14.133/2021. 



 

 

 

7.2 – Responsabilidade da Credenciada: 

 

7.2.1 – Prestar os serviços com integral observância das disposições deste edital e seus anexos, com 

elevada qualidade, eficiência e eficácia. 

 

7.2.2 – Realizar com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto do edital, de 

acordo com as especificações nele determinadas, assumindo a responsabilidade técnica pela execução 

dos serviços prestados. 

 

7.2.3 – Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e 

de danos causados a terceiros e pagamentos de seguros em geral, resultantes da execução deste 

Termo, eximindo a ADMINISTRAÇÃO de qualquer ônus ou reivindicações perante terceiros, em 

juízo ou fora dele. 

 

7.2.4 – Assegurar o livre acesso de servidores do Município e dos órgãos de controle interno, a 

qualquer tempo e lugar, aos documentos e registros contábeis relacionados direta ou indiretamente 

com o instrumento pactuado, bem como prestar a estes todas e quaisquer informações solicitadas; 

 

7.2.5 – Manter-se, durante toda execução do credenciamento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

 

7.2.6 – Manter mensalmente atualizado o Plano Individual de Atendimento de cada idoso. 

 

7.2.7 – Reparar, corrigir, remover, reconstituir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto deste credenciamento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

7.2.8 – A CREDENCIADA deverá solicitar ao Poder Judiciário, quando necessário, a concessão da 

curatela para os idosos que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade. 

 

7.2.9 –Tratar as questões inerentes ao serviço com o Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

7.2.10 – Informar ao Fundo Municipal de Assistência Social, qualquer mudança de endereço, 

responsável técnico, bem como, telefone, e-mail ou outros dados relativos à sua qualificação. No caso 

de mudança de endereço o Fundo Municipal de Assistência Social analisará o interesse em manter os 

serviços estabelecidos, podendo realizar o descredenciamento da instituição, se o novo endereço não 

atender as condições estabelecidas. 

 

7.2.11 – O não atendimento das obrigações assumidas, autorizam a suspensão do pagamento e a 

aplicação das penalidades previstas neste Termo. 

 

7.2.12 – Ofertar o serviço de acordo com as disposições da Lei nº 10.741/2003, da RDC nº 283/2005 

e da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

 

7.2.13 – Assegurar aos idosos acolhimento provendo suas necessidades básicas, estabelecendo 

relações personalizadas e em pequenos grupos. 



 

 

 

7.2.14 – Possuir equipe técnica mínima de acordo com o disposto neste edital e garantir que os 

profissionais que atuem no acolhimento tenham capacidade técnica, conhecimento e experiência no 

serviço de acolhimento institucional de idosos, bem como conduta ilibada e sem antecedentes 

criminais de violação de direitos de idosos, 

comprovado através da apresentação de Alvará de Folha Corrida. 

 

7.2.15 – Garantir local adequado às exigências de segurança e proteção dos usuários nos espaços de 

execução do serviço. 

 

7.2.16 – Solicitar e prestar informações sobre os acolhidos para a Secretaria de Assistência Social, 

sempre que necessário e informar, quando solicitado, pelo Poder Judiciário, sobre a situação dos 

acolhidos. 

 

7.2.17 – Executar com eficiência, eficácia e economicidade o serviço, observando as regras fiscais, 

tributárias e trabalhistas aplicáveis à sua exemplar execução. 

 

7.2.18 – Não subcontratar o serviço, sob nenhuma hipótese 

 

7.2.19 – Entregar relatório semestral de cada idoso acolhido, contendo os atendimentos e 

encaminhamentos. 

 

7.2.20 – Manter em dia as necessidades básicas de higiene, alimentação, vestuário, saúde, inclusive 

bucal, dos acolhidos. 

 

7.2.21 – Proporcionar o direito à saúde, à alimentação, à cultura, ao esporte, ao lazer, à cidadania, à 

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

 

7.2.22 – Garantir a segurança e a integridade física, moral e psicológica dos acolhidos, solicitando a 

ADMINISTRAÇÃO os serviços públicos que se fizerem necessários para essa defesa. 

 

7.2.23 – Garantir que todos os profissionais que trabalham no acolhimento institucional portem crachá 

com identificação de nome e função. 
 

7.2.24 - Executar o objeto de acordo com este edital, projetos e memorial descritivo, quando for o 

caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido 

pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de 

comprovar o seu fornecimento. 

 

7.2.25 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

7.2.26 - Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste 

Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 



 

 

7.2.27 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

7.2.28 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados. 

 

7.2.29 - Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 

pedido de revisão de preços. 

 

7.2.30 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

7.2.31 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

 

7.2.32 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Estado onde está sediada a empresa; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Município onde está sediada a empresa; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

g) Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, expedida(s) até 90 (noventa) dias antes da data limite para 

apresentação das propostas; 

h) Lista mensal de acolhidos. 

 

7.2.32.1 - Caso o contratado prefira, poderá realizar a verificação da regularidade através do Sistema 

de Cadastro de Fornecedores – SICAF. 

 

7.2.33 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

 



 

 

7.2.34 - Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, 

ainda que acontecido em dependência do Município. 

 

7.2.35 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

7.2.36 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

7.2.37 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

7.2.38 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

7.2.39 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

7.2.40 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

7.2.41 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.42 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

7.2.43 - Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de 

domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados 

pela municipalidade. 

 

7.2.43.1 - A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo 

vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA 8ª - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 



 

 

 

8.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame. 

 

8.1.2 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

8.1.3 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou aceitar após o prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

8.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

 

8.1.5 - Fraudar a licitação. 

 

8.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

8.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

8.1.8 -Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

8.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

a) Advertência. 

b) Multa. 

c) Impedimento de licitar e contratar. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

8.4 - Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 

8.5 - Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 



 

 

 

8.6 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

8.7 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

8.8 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

8.9 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 8.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

8.10 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou aceitar após o prazo 

estabelecido pela Administração, descrita nos itens 9.1.2 e 9.1.3, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

8.11 - A apuração de infrações administrativas cometidas por licitantes e contratados, e a aplicação 

de sanções, será realizada por comissão composta por 3 (três) servidores, conforme o decreto nº 85 

de 09 de agosto de 2023, que avaliará fatos e circunstâncias e instaurará, procedimento administrativo 

para apuração dos fatos. 

 

8.12 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

8.13 - Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do contrato, para o início da execução dos 

serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as poderão ser aplicadas 

da seguinte forma, cumulativamente ou não: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor 

do Contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração do Município de Tangará, por prazo não superior a 03 (três) anos, e dosada 

segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior, na forma do §6º, do art. 156, da Lei 14.133/21.   

  



 

 

8.14 - Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

a) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade 

requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem 

de serviços. 

b) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 

especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos 

serviços ou entrega de materiais. 

 

8.15 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 

 

8.15.1 - Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, 

fica está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 

comunicação oficial. 

 

8.15.2 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente 

Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 

CLÁUSULA 9ª - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

9.1.1 - Acerca da extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

9.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

9.1.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

 

9.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 

9.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

9.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

9.2.3 - Indenizações e multas.  

 

9.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA 10ª - DA VIGÊNCIA 

10.1 - O prazo de vigência será de 12 (DOZE) MESES, contados da data de publicação da mesma, 

podendo ser prorrogada de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores.  

 



 

 

10.2 - O contrato decorrente deste Edital, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA 11ª - DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS 

ALTERAÇÕES 

11.1 - Do reajuste e da revisão  

 

11.1.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 

data da apresentação da proposta pela CONTRATADA.  

 

11.1.2 - O preço contratado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente 

comprovada, podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, 

mediante requerimento a ser formalizado pela CONTRATADA;  

 

11.1.3 - As quantidades a serem fornecidas constantes do Edital, Projeto, Orçamento e Memorial 

Descritivo, poderão, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou 

suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência do presente contrato.  

 

11.1.4 - Quando para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

aplicando-se nesse caso, às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for 

obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 

administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado, deverá a 

CONTRATADA, mediante requerimento devidamente comprovado, requerer a revisão dos preços 

nos termos do artigo 124, inciso II, § 2º, da Lei nº 14133/2021.  

 

11.1.5 - Os preços contratados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 

mercado, bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021, não poderão transfigurar o objeto da contratação.  

 

11.1.6 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 14.133/2021.  

 

11.2 - Das Atualizações  

 

11.2.1 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

11.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 



 

 

11.2.3 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

11.2.3.1 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

11.2.4 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

 

11.2.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

11.2.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

11.3 - Das alterações  

 

11.3.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021.  

 

11.3.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

12.2 - O signatário deste contrato, declara estar ciente das suas condições para com o Município, nos 

termos do Edital da respectiva licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte integrante do 

presente documento e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

 

12.3 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet e em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁSULA 13ª - DO FORO 

13.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Tangará/SC, com a renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do 

presente contrato. 

 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 

nas cláusulas do presente ajuste, bem como observar fielmente outras disposições legais e 



 

 

regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

Tangará, 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

ALDAIR BIASIOLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

__________________________________ 

RESIDENCIAL MELHOR IDADE LTDA 

Representante 

 

 

Testemunhas: 

 

1- _________________________     2- _________________________ 

    WILSON HENRIQUE MOREIRA                        LUCAS FALCHETTI 


